
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

O objeto do CONTRATO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da 
medição do mesmo, envolvendo cada uma de suas parcelas mensais, acompanhado da 
nota fiscal/fatura representativa do serviço executado, na forma do art. 73 da Lei no 
8.666/1993. 

§ 1 Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a 
CONTRATADA deverá corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

observadas às condições fixadas para a correspondente execução. 

§ 2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor 

correspondente será objeto de desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, ou do término da(s) eventual(is) correção(ões), devidamente 

atestada(s) como regular(es), por meio de termo de recebimento definitivo firmado por 

parte do servidor responsável. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 

I - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da CONTRATADA; 
II - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto 

contratado; 
III - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições na execução do serviço, fixando prazo para sua correção. 

IV - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
V - fornecer a relação dos locais e/ou prepostos a serviço do CONTRATANTE, 

autorizados a receberem o serviço; 

VI - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por 

liberar autorizações para guia de abastecimento. 
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ESTADO DA BAHIA 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
I - responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
II - corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 
estabelecido neste contrato; 
III - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 
e prestar os esclarecimentos solicitados; 
IV - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas na licitação. 
V - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for 
necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura 
surgirem durante a execução do contrato; 
VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do 
objeto deste Contrato, incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos 
securitários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, ou que venham a ser 
devidos em razão da avença; 
VII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, 
recomendadas por Lei. 

§ 1° - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
II - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
III - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
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ESTADO DA BAHIA 
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CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I - a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 
II - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE. 

§ 4° - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 
cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo 
em conta a qualidade do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do 
presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe 
ainda a verificação e recebimento do serviço executado, para fins de pagamento e demais 
exigências legais. 

§ 1° - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2° - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste 
Contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, e alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 
limite indicado, na forma do Art. 65, § 1" da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 
CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, 
mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 
80, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

§ 1" - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com 
a gravidade da infração: 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não 
cumprimento do objeto contratado; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre 
o valor da parte do serviço não executado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
executado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 
existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAI, DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

§ 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 
CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá 
atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/ 93. 

§ 1°- A rescisão deste contrato pode ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2021 contados a partir da data 
de sua assinatura, passível de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), 
condicionado, de um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias de seu término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) 

orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a 
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou 
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Serrinha, Estado da 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Serrinha, 10 de Maio de 2021. 

RENISON DOS SANTOS SILVA. 

Testemunhas: 
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C N PJ: 23.343.504/0001-00 
RENISON DOS SANTOS SILVA ME 
Pc.da Bandeira, n° 12 - Center 
CEP 48475-pp0 - Itapicuru/gq 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 028/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2021; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2021; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA; CONTRATADA: RENISON DOS 

SANTOS SILVA, CNPJ: 23.343.504/0001-00 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DOS BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O 

LEVANTAMENTO FÍSICO DOS BENS ENCONTRADOS APÓS TRANSIÇÃO DE 

GOVERNO DO BIÊNIO 2019/2020, EMPLAQUETAMENTO DOS BENS, 

ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS APURADOS, DEPRECIAÇÃO E/ OU 

REAVALIAÇÃO DOS BENS, CONFECÇÃO DO LIVRO DE TOMBO. VALOR: R$ 

16.900,00 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS REAIS) COBERTURA 

ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL; 2.001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA; 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA 

ASSINATURA: 10/05/2021. PELO CONTRATANTE: RENISON DOS SANTOS 

SILVA. NOME COMPLETO DO PRESIDENTE - ALEXANDRO DOS REIS 

MENEZES. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 028/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2021; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2021; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA; CONTRATADA: RENISON DOS 
SANTOS SILVA, CNPJ: 23.343.504/0001-00 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DOS BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O 
LEVANTAMENTO FÍSICO DOS BENS ENCONTRADOS APÓS TRANSIÇÃO DE 
GOVERNO DO BIÊNIO 2019/2020, EMPLAQUETAMENTO DOS BENS, 
ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS APURADOS, DEPRECIAÇÃO E/OU 
REAVALIAÇÃO DOS BENS, CONFECÇÃO DO LIVRO DE TOMBO. VALOR: R$ 
16.900,00 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS REAIS) COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL; 2.001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA; 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA 
ASSINATURA: 10/05/2021. PELO CONTRATANTE: RENISON DOS SANTOS 
SILVA. NOME COMPLETO DO PRESIDENTE - ALEXANDRO DOS REIS 
MEN EZES. 
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r ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
AV MANOEL NOVAIS, 735 - CENTO 
Serrinha - BA 
C.N. P.J.: 13.347.406/0001-97 

Nota de Empenho 
MAIO/2021 

Nota de Empenho 0510002 

— FORNECEDOR 

Nome: RENISON DOS SANTOS SILVA 

CNPJ/CPF: 23343504000100 
Endereço: PC DA BANDEIRA, 12 Compl: SALA 1 

Bairro: CENTRO Cidade: Itapicuru 

E-mail: renisonmania@hotmail.com Telefone: (75)99825-5817 

PIS/PASEP: RG: 

- DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

UF: BA 

Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 53001 CÂMARA MUNICIPAL 
Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0009 LEGISLA SERRINHA 

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

Ny:. .. . a Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SubElemento: 33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

conte: 0100000 Recursos Ordinários 

Centro Custo: 

Licitação: N° 022/2021 - Dispensavel, Art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 N° Recibo: 

Processo: Prazo Liquidação: 0 

CONTRATO/ANO 
028/2021 /2021 

SD/ANO TIPO 
Global 

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL 

147.649,28 16.900,00 130.749,28 

HISTÓRICO  

DESPESA EMPENHADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, CONFORME PROCESSO ADM. N° 033/2021 DISPENSA N° 022/2021 CONTRATO N° 028/2021. NO VALOR GLOBAL DE R$ 
16.900.00. 

Item J Especificação 

1 30 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Unid 1 Qtde J Unitário j Total 

UND 1,0000 16.900.0000 16 900.` OOC 

DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS REAIS 16.900,00 
t~ 

Emitido em 10/05/2021 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

1 
i ". 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
PRESIDENTE Mat.743 

KARLA VILANE OLIVEIRA SOUZA 
CHEFE DE SETOR Mat.92 
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